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DECRETO Nº 3.898/2.023

- DE 15 DE MARÇO DE 2.023 – 

(Que altera o artigo 1º do Decreto nº 3.713/2021, nomeando os membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente que representam as entidades não governamentais, e dá outras providências).

 

JOÃO SOARES DOS SANTOS, Prefeito do 

Município de Inúbia Paulista - Estado de São 

Paulo, usando das suas atribuições legais e nos 

termos do Artigo 6º da Lei Municipal nº 940/2.001 

de 29 de junho de 2.001, e conforme cópia das 

Atas em anexo......................

DECRETA:

Artigo 1º - Fica alterado o artigo 1º do Decreto Municipal nº 3.713/2021, constando 

como representantes os membros abaixo:

- Presidente: Roseni Matildes da Silva Lima, RG nº 28.772.178-4

- Tesoureiro: Valdecir Alves Moreira, RG 28.772.444

- Secretário: Weliton Umbelino Batista, RG 34.176.956-3

-

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

- Representantes do Setor de Saúde: 

- Titular: Flávia Aparecida do Nascimento, RG 28.972.926-9

- Suplente: Célia de Jesus da Ponte Rigoleto, RG 9.269.997-2

- Representantes do Setor de Educação:

- Titular: Simone Munhoz Santos, RG 42.110.615-3

- Suplente: Nilza Aparecida Cotrim Soares, RG 23.989.522-8

- Representantes do Setor de Finanças:

- Titular: Valdecir Alves Moreira, RG 28.772.444

- Suplente: Jordan da Silva Américo Filho, RG 42.110.410-7                         

                                       

                                                                                                                                                 



MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA
CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 1

- Representantes do Setor de Promoção Social:

- Titular: Márcio Egídio Pieretti, RG 24.773.038-5

- Suplente: Eliete Dolores Vidal Carvalho, RG 28.772.455-4

  

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

- Representante Lar Batista de Crianças:

- Titular: Hermano Livramento Guimarães, RG nº 98.549.492

- Suplente: Andressa Claudia Perondi Scarpari, RG nº 33.945.929-3

- Representante do Centro Cultural:

- Titular: Roseni Matildes da Silva Lima, RG nº 28.772.178-4

- Suplente: Weliton Umbelino Batista, RG nº 34.176.956-3

- Representante do Projeto Guri:

- Titular: Solange Camilo Costa Martins, RG nº 25.876.254-8

- Suplente: Marcos Renato Demori, RG nº 26.634.719-8

- Representante da Creche Pequeno Cidadão:

- Titular: Nelci Aparecida Dias Watanabe, RG nº 9.698.017-5

- Suplente: Celsina Alves Favorito, RG nº 57.221.410

Artigo 2º - Exclui-se da composição dos membros os denominados 

“representantes do segmento religioso” uma vez que não há obrigatoriedade legal de sua participação.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogado o Decreto nº 3.713/2021 de 23 de Setembro de 2021.

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 15 de Março de 2.023.

JOÃO SOARES DOS SANTOS

 Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal, publicado por afixação no lugar público de costume e na imprensa e 

arquivado no Cartório Local.

CRISTIANE FREITAS LOPES

Diretora de Secretaria


